
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 211/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2021 

1- DO OBJETO 
Trata-se de revogação do procedimento licitatório nO 211/2021 na 

modalidade Pregão, forma Presencial, n° 89/2021, que tem por objeto a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas escolas e 
creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes, durante 
o segundo semestre do ano letivo de 2021. 

11- DA SíNTESE DOS FATOS 
A Administração, através de servidora vinculada à Secretaria de 

Educação e Cultura, constatou que ocorreu equívoco quando da elaboração e 
publicação do processo licitatório já devidamente descrito, cujo objeto é inerente 
à referida Secretaria. 

Ocorre que o processo licitatório em tela deixou de considerar as 
disposições constantes do Capítulo V da Resolução nO 6, de 08 de maio de 2020 
(documento em anexo), que "Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da Educação Básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE", resolução esta oriunda do Ministério da 
Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçãp . 

. . __ Da redação_do._[eferidQ_C.apítulo,._não_ocorr:eu_obser_vância_do_ArL24,_II, _ 
que vigora conforme segue: 

Arf. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
deverá ocorrer por: 
1- ... 
" - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 
8.666/1993. 

Acerca da constatação de equívoco, justificado pela forma adotada para 
a formalização de Ata de Registro de Preços, que vale-se da forma presencial 
admitida ao Pregão, entende-se cabível a revogação do procedimento, permitida 
pelo Art. 49 da Lei nO 8666/93, haja vista a não observação plena do princípio da 
legalidade, caso o Edital não seja corrigido. 

Assim sendo, o Processo Licitatório nO 211/2021, modalidade Pregão, 
forma Presencial, n? 89/2021, será submetido a decisão da Autoridade 
Competente, em conformidade com o que dispõe o Art. 49 da lei nO 8.666/93, e 
a decisão será pela REVOGAÇÃO do mesmo. 
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111- DA FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, cumpre salientar que a Administração iniciou corretamente 

o procedimento licitatório objetivando a formalização de Ata de Registro de 
Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios diversos para 
alimentação escolar, para consumo nas escolas e creche da rede pública 
municipal de ensino do Município de Mercedes, durante o segundo semestre do 
ano letivo de 2021. O levantamento das quantidades necessárias, a pesquisa de 
preços e recursos necessários para a eventual aquisição do objeto foram 
devidamente identificados. 

O equívoco tardiamente verificado não pode ser sanado através da 
publicação de errata. Assim, cabe à Administração adotar as devidas 
providências para correção do Edital, antes que as fases do mesmo avancem 
(disputa/adjudicação/homologação), efetuando sua revogação e posterior 
republicação. 

Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui 
a forma adequada de desfazer o certame, tendo em vista a superveniência de 
razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, 
inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a 
Administração Pública antes que os defeitos do Edital sejam devidamente 
sanados. 

Cabe mencionar que "A Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-Ios, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" - 
Súmula 473 do STF. A revogação, no caso em questão, não ensejaria quaisquer 
indenizações aos licitantes, nem vencedores com expectativa de contratação, 
haja vista a fase na qual o processo tramita. 

Nos termos constantes do Art. 49, caput, da Lei 8.666/93, tem se: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-Io por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado." 

Ante a constatação de irregularidade, a Administração busca respeitar os 
princípio da legalidade administrativa, o que motiva a revogação já devidamente 
fundamentada. 
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IV - DECISÃO 
Ante ao exposto, com base nos princípio legais e fatos expostos, a 

Autoridade Competente e a Assessoria Jurídica definem pela REVOGAÇÃO do 
Processo Licitatório nO 211/2021, modalidade Pregão, forma Presencial, nO 
89/2021, nos termos do Art. 49 da Lei n? 8.666/93 e a posterior republicação do 
mesmo, com as correções necessárias. 

Mercede:z, 20 de julho de 2021. 

~e~ 
PREFEITO 

I~ J, Q J,~ 
Ke Inila R'a~ 

As essora Jurídica 
OAB/PR 102.786 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 12/05/2020 I Edição: 89 I Seção: 1 I Página: 38 

Órgão: Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

RESOLUÇÃO N° 6, DE 8 DE MAIO DE 2020 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 
da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal de 1988, arts. 6°, 205, 208 e 211 e inciso VI do art. 30. 

Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997. 

Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Lei n° 10,831, de 23 de dezembro de 2003. 

Lei n' 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

Lei n' 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Lei n° 11.524 de 24 de setembro de 2007. 

Lei nO 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

Lei nO 12.982, de 28 de maio de 2014. 

Decreto nO 6.286, de 5 de dezembro de 2007. 

Decreto nO 6.323, de 27 de dezembro de 2007. 

Decreto nO 7.083, de 27 de janeiro de 2010. 

Decreto n? 7.507, de 27 de junho de 2011. 

Decreto n? 7.611, de 17 de novembro de 2011. 

Decreto n° 7.775, de 04 de julho de 2012. 

Decreto n? 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Decreto n? 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Portaria Interministerial MEC/MS n·1.010, de 08 de maio de 2006. 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nO 424, de 30 de dezembro de 2016. 

Portaria Interministerial MEC/MS n'1.055, de 25 de abril de 2017. 

Resolução CD/FNDE nO 31. de l' de julho de 2011. 

Resolução CD/FNDE nO 02, de 18 de janeiro de 2012. 

Resolução CD/FNDE nO 43, de 04 de setembro de 2012. 

Resolução CD/FNDE nO 24, de 14 de junho de 2013. 

Resolução CD/FNDE nO 22, de 13 de outubro de 2014. 

Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n' 465, 23 de agosto de 2010. 

Instrução Normativa Tribunal de Contas da União nO 71. de 28 de novembro de 2012. 



IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações 
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação 
escolar saudável e adequada: 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentáveL. com incentivos para a aqursiçao de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e 
pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 
remanescentes de quilombos: 

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos 
alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de 
saúde dos aLunos que necessitem de atenção específica e aqueLes que se encontrem em vuLnerabilidade 
social. 

CAPíTULO II 

DA GESTÃO DO PROGRAMA 

Seção I 

Dos Usuários do Programa 

Art. 6° São atendidos peLo PNAE os aLunos matricuLados na educação básica das redes públicas 
federaL. estaduaL. distrital e municipaL, em conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior 
realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, do Ministério 
da Educação - MEC. 

§ 1° Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes municipal, estadual 
e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados na: 

I - educação básica das entidades fiLantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação 
especial e confessionais: 

11 - educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder público. 

§ 2° As entidades de que tratam os incisos I e 11 do § 1° são atendidas peLo PNAE mediante a 
declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação escoLar gratuita. 

§ 3° As entidades referidas nos incisos I e 11 do § lOque não tiverem interesse em ser atendidas 
peLo Programa devem solicitar ao FNDE, por meio de ofício, a desvincuLação do PNAE. 

§ 4° São atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os alunos matricuLados no ensino reguLar 
público que tiverem matrícula concomitante em instituição de Atendimento Educacional Especializado - 
AEE, desde que em turno distinto. 

§ 5° O PNAE atende aos aLunos inscritos no Programa Novo Mais Educação em consonância 
com os critérios estabeLecidos peLa Secretaria de Educação Básica - SEB/MEC, consoante o § 4° do art. 5° 
da lei n° 11.947/2009. 

Seção 11 

Dos Participantes do Programa 

Art. 7° Participam do PNAE: 

I - o Fundo NacionaL de Desenvolvimento da Educação - FNDE: autarquia vinculada ao MEC. 
responsável pela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das normas gerais de pLanejamento, 
execução, controLe, monitoramento e avaliação do Programa, bem como peLa transferência dos recursos 
financeiros: 

II - a Entidade Executora - EEx: Secretarias de Estado da Educação - Seduc, Prefeituras 
Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE, inclusive pela utilização e 
compLementação dos recursos financeiros transferidos peLo FNDE, peLa prestação de contas do Programa. 
pela oferta de alimentação nas escolas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, e 
pelas ações de educação alimentar e nutricional a todos os alunos matriculados: 



§ 4° Nos casos em que o atendimento de que trata o caput for realizado pela Seduc, esta 
deverá informar ao FNDE, com a devida anuência da escola, até o dia 31 de março do ano em que se der o 
atendimento, conforme Anexos I (declaração da SEDUC) e II desta Resolução (Termo de Anuência da 
Escola). 

Art. 11 A operacionalização do Programa na forma prevista nos arts. 9° e 10 não afasta a 
responsabilidade da EEx de acompanhar a execução da alimentação escolar nos termos desta Resolução 
e demais legislações pertinentes, e de responder pela regular aplicação dos recursos financeiros e da 
prestação de contas ao FNDE. , •• 

Art. 12 Entende-se como delegação de rede a transferência da responsabilidade da Seduc à 
Prefeitura Municipal pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino 
localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição no âmbito do PNAE. No caso dessa delegação. a 
Seduc autoriza expressamente o repasse direto à Prefeitura MunicipaL. por parte do FNDE, da 
correspondente parcela de recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas. 

§ 1° A autorização de que trata o caput deve ser encaminhada pela Seduc ao FNDE, com a 
devida anuência da Prefeitura Municipal (Anexo 111), no mês de janeiro do mesmo ano em que se der o 
atendimento. 

§ 2° Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de rede fora do prazo 
acima estipulado. 

§ 3° A Seduc que delegar a rede permanece responsável: 

I - pelas ações de educação alimentar e nutricional: 

11 - pela estrutura física das escolas: 

111 - pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar: 

IV - por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas se dê em conformidade com as 
necessidades nutricionais dos alunos, inclusive complementando a aquisição de gêneros alimentícios com 
recursos financeiros próprios. 

§ 4° No caso previsto no caput, é de competência do CAE do município exercer suas atribuições 
nas escolas de educação básica estadual localizadas em seu Limite territoriaL. permanecendo o CAE 
estadual responsável pelo acompanhamento das atividades previstas nos incisos I, 11 e 111 do parágrafo 
anterior. 

§ 5° No caso de delegação de rede, a Seduc e a Prefeitura Municipal podem atuar em regime 
de colaboração para atender aos parâmetros numéricos e às demais ações previstas em Resolução do 
Conselho Federal de Nutricionistas - CFN. 

Art. 13 Com os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, a EEx pode firmar contratos com 
pessoas jurídicas que fornecem ou prestam serviços de alimentação coletiva, exclusivamente para o 
fornecimento de refeições, respeitado o disposto no art. 47 e caput e §§1° e 2° do art. 51, permanecendo 
sob a responsabilidade direta da EEx todos os demais dispositivos desta Resolução. 

§ 1° A EEx deve assegurar que as empresas contratadas atendam aos requisitos definidos nos 
arts. 17 a 19 e 23 e em outras orientações correlatas do FNDE, bem como as demais legislações aplicáveis. 

§ 2° No caso previsto no caput. deve ser garantido à EEx, ao CAE, ao FNDE e aos órgãos de 
controle, em edital e em contrato, o acesso às instalações e à documentação necessários à verificação do 
cumprimento do contrato e das normativas relativas ao Programa. 

CAPíTULO 111 

DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAl 

Art. 14 É de responsabilidade da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal. no âmbito 
de sua respectiva jurisdição administrativa, mediante atuação coordenada dos profissionais de educação e 
do responsável técnico e demais nutricionistas, a inclusão da educação alimentar e nutricional - EAN no 
processo de ensino e aprendizagem, que perpassa de maneira transversal o currículo escolar, abordando o 
tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas e habilidades que promovam modos de vida 
saudáveis, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 



sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação 
adequada e saudável. 

§ 10 Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com 
necessidades alimentares especiais tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e 
intolerâncias alimentares, dentre outras. 

§ 20 Estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com altas 
habilidades/superdotação devem receber a alimentação escolar no período de escolarização e, no 
mínimo, uma refeição no contraturno, quando em AEE, de modo a atender às necessidades nutricionais. 
conforme suas especificidades. 

§ 30 Os cardápios devem atender às especificidades culturais das comunidades indígenas e/ou 
quilombolas. 

§ 40 Cabe ao nutricionista RT a definição do horário e do alimento adequado a cada tipo de 
refeição, respeitados o hábito e a cultura alimentar. 

§ 50 A porção ofertada deve ser diferenciada por faixa etária dos estudantes, conforme suas 
necessidades nutricionais diárias, 

§ 60 Os cardápios de cada etapa e modalidade de ensino devem conter informações sobre o 
horário e tipo de refeição, o nome da prepáração, os ingredientes que a compõem, bem como informações 
nutricionais de energia e macronutrientes, além da identificação e assinatura do nutricionista. 

§ 70 Para os cardápios planejados para as creches, adicionalmente, devem ser apresentados a 
consistência das preparações e os micronutrientes prioritários dispostos no Anexo IV. 

§ 80 Os cardápios com as informações nutricionais de que tratam os parágrafos anteriores 
devem estar disponíveis em locais visíveis nas Secretarias de Educação, nas unidades escolares e nos 
sítios eletrônicos oficiais da EEx. 

§ 90 Os cardápios devem ser apresentados periodicamente ao CAE para subsidiar o 
monitoramento da execução do Programa. 

§ 10 Devem ser elaboradas Fichas Técnicas para todas as preparações do cardápio, contendo 
receituário, padrão de apresentação, componentes, valor nutritivo, quantidade per capita, custo e outras 
informações. 

Art. 18 Os cardápios devem ser planejados para atender, em média, as necessidades nutricionais 
estabelecidas na forma do disposto no Anexo IV desta Resolução, sendo de: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia. macronutrientes e 
micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, duas refeições, para as creches em período 
parcial: 

11 - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia. 
macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, três refeições, para as creches 
em período integral. inclusive as localizadas em comunidades indígenas ou áreas remanescentes de 
quilombos: 

111 - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 
macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas escolas localizadas em 
comunidades indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos, exceto creches; 

IV - no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 
macronutrientes, quando ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na educação 
básica, em período parcial; 

V - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 
macronutrientes, quando ofertadas duas ou mais refeições, para os estudantes matriculados na educação 

básica, exceto creches em período parcial: 

VI - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em. no 
mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de educação em tempo integral e 
para os matriculados em escolas de tempo integral. 



§ 1° Recomenda-se que os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos por semana, de 
acordo com o número de refeições ofertadas: 

I - Mínimo de 10 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios 
que forneçam 1 refeição/dia ou atendem a 20% das necessidades nutricionais diárias: 

li - Mínimo de 14 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios 
que forneçam 2 refeições/dia ou atendem a 30% das necessidades nutricionais diárias: 

111 - Mínimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios 
que forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a 70% das necessidades nutricionais diárias. 

Art. 20 A EEx deve aplicar teste de aceitabilidade aos estudantes sempre que introduzir no 
cardápio alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para 
avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. 

Parágrafo único. A EEx é responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual deve ser 
planejado e coordenado peLo RT do PNAE, conforme metodoLogia definida peLo FNDE. 

Seção 111 

Da Aquisição de Alimentos 

Art. 21 Da aplicação dos recursos no âmbito do PNAE: 

I - no mínimo, 75% devem ser destinados à aquisição de alimentos in natura ou minimamente 
processados: 

li - no máximo, 20% podem ser destinados à aquisição de alimentos processados e de 
ultraprocessados: 

111 - no máximo, 5% podem ser destinados à aquisição de ingredientes culinários processados. 

Parágrafo único. Em caráter complementar, recomenda-se que seja de no mínimo 50 
(cinquenta) o número de diferentes tipos de alimentos in natura ou minimamente processados adquiridos 
anuaLmente peLos municípios. 

Art. 22 É proibida a utilização de recursos no âmbito do PNAE para aquisição dos seguintes 
alimentos e bebidas uLtraprocessados: refr=fgerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concentrados à base 
de xarope de guaraná ou groseLha, chás prontos para consumo e outras bebidas simiLares, cereais com 
aditivo ou adoçado, bala e similares, confeito, bombom, chocolate em barra e granulado, biscoito ou 
boLacha recheada, boLo com cobertura ou recheio, barra de cereaL com aditivo ou adoçadas, gelados 
comestíveis, gelatina, temperos com glutamato monossódico ou sais sódicos, maionese e alimentos em pó 
ou para reconstituição. 

CAPíTULO V 

DO PROCESSO DE AQUISiÇÃO DE ALIMENTOS 

Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio 
planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada, sempre que 
possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos 
e/ou agroecológicos. 

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por: 

I - Dispensa de Licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura 
familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das 
demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993: 

li - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei 
10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8,666/1993. 

Art. 25 Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no âmbito 
do PNAE são regidos peLa Lei nO 8.666/1993 e demais dispositivos legais aplicáveis. 

Art. 26 A EEx deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de 
gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sitio eletrônico oficial do respectivo ente 
federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso público. 



§ 1° O percentuaL não executado de acordo com o previsto no caput será avaliado quando da 
prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido. conforme procedimento previsto no 
art. 55. 

§ 2° O cumprimento do percentuaL previsto no caput deste artigo pode ser dispensado pelo 
FNDE quando presente uma das seguintes circunstâncias. desde que comprovada pela EEx na prestação 
de contas: 

I - a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente: 

11 - a inviabiLidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios. desde que 
respeitada a sazonaLidade dos produtos: 

111 - as condições higiênico-sanitárias inadequadas. isto é. que estejam em desacordo com o 
disposto no art. 40 desta Resolução. 

§ 3° O disposto neste artigo deve ser observado nas aqursiçoes efetuadas pelas UEx das 
escolas de educação básica públicas de que trata o art. 6° da Lei n? 11.947/2009. 

Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento Licitatório. nos termos do 
art. 14 da Lei 11.947/2009. desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local. 
observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal. e que os alimentos atendam às 
exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 1° Quando a EEx optar peLa dispensa do procedimento Licitatório. nos termos do art. 14. § 1° da 
Lei n° 11.947/2009. a aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 

§ 2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de 
proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

Art. 31 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela EEx. com base 
na realização de pesquisa de preços de mercado (modelo no Anexo V). 

§ 1° O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por. no mínimo. três mercados em 
âmbito local. priorizando a feira do produtor da agricultura familiar. quando houver. acrescido dos insumos 
exigidos no edital de chamada pública. tais como despesas com frete. embalagens. encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto. 

§ 2° Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local. esta deve ser realizada ou 
complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas. intermediárias. estadual ou nacional. nessa 
ordem. conforme estabelece o IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e 
Regiões Geográficas Intermediárias). 

§ 3° Previamente à abertura das chamadas públicas. poderão ser realizadas audiências públicas 
abertas à participação de todos os interessados com vistas a coletar subsídios e sanear eventuais dúvidas 
do processo de aquisição dos gêneros da agricultura familiar 

§ 4° Os preços de aquisição definidos pela EEx devem constar na chamada pública. e devem ser 
os preços pagos ao agricultor familiar. empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do 
gênero alimentício. 

§ 5° Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou 
orgânicos. a EEx pode acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais. analogamente ao estabelecido no art. 17 da Lei n? 
12.512/2011. 

§ 6° O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) devetrn) ser selecionadots) conforme os 
critérios estabelecidos pelo art. 35. 

§ 7° A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata. ao término do prazo de apresentação dos projetos. 



111 - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais. estes sobre os Fornecedores Individuais, e 
estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias 
do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4° inciso 111 deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica: 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações fina listas. 

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1° e § 2°: 

Art. 36 Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir: 

§ 1° Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física. não organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF: 

11 - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante. emitido nos últimos 60 dias: 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante: 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas: 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria. relacionada no projeto de venda. 

§ 2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 
grupo: 

I - a prova de inscrição no CPF: 

11 - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias: 

111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes: 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas: 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

§ 3° Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 

11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias: 

111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente: 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar. assinado pelo seu representante legal: 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados: 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda 'de seus cooperados/associados: 



Art. 42 Cabe às EEx ou às UEx adotar medidas de controle higiênico-sanitário que garantam 
condições físicas e processos adequados às boas práticas de manipulação e processamento de alimentos 
na aquisição, no transporte, na estocagem, no preparo/manuseio e na distribuição de alimentos aos 
alunos atendidos pelo Programa. 

§ 1° Devem ser implantados Manual de Boas Práticas - MBP e Procedimentos Operacionais 
Padronizados - POPs específicos para cada unidade escolar, em conformidade com as normativas da 
ANVISA e órgãos locais de vigilância sanitária. 

S 2° Deve haver capacitação periódica dos manipuladores de alimentos com vistas à 
implementação das boas práticas e dos POPs. 

§ 3° Registros de capacitação e de monitoramento do MBP e dos POPs e relatórios de inspeção 
sanitária de serviços de alimentação escolares devem ser arquivados permanecer à disposição do CAE e 
do FNDE por um prazo de cinco anos. 

CAPíTULO VI 

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 43 A Seduc e a Prefeitura municipal devem instituir, no âmbito de sua respectiva jurisdição 
administrativa, o CAE, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de 
assessoramento, composto da seguinte forma: 

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado: 

11 - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores da educação e de discentes, 
indicados pelos respectivos órgãos de representação, escolhidos por meio de assembleia específica para 
tal fim, registrada em ata: 

111 - dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino a qual pertença a 
EEx, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, 
escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, registrada em ata; 

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas. escolhidos em assembleia 
específica para tal fim, registrada em ata. 

§ 1° Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o inciso 11 deste artigo deve 
pertencer à categoria de docentes. 

§ 2° A composição do CAE, a critério da EEx, pode ser ampliada em duas ou três vezes o 
número de membros, obedecida a proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo. 

§ 3° Cada membro titular do CAE deve ter um suplente do mesmo segmento representado, com 
exceção dos membros titulares do inciso 11 deste artigo, os quais podem ter como suplentes qualquer uma 
das entidades referidas no inciso. 

§ 4° Os membros têm mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos de acordo com a 
indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 5° Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme estabelecido no inciso II deste 
artigo, os docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação devem realizar reunião, convocada 
especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata. 

§ 6° Ficam vedadas as indicações do Ordenador de Despesas, do Coordenador da Alimentação 
Escolar e do Nutricionista RT das EEx para compor o CAE. 

§ 7° Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuam alunos matriculados 
em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenha, em sua 
composição, pelo menos um membro representante desses povos ou comunidades tradicionais, dentre os 
segmentos estabelecidos nos incisos I a IV deste artigo. 

§ 8° A nomeação dos membros do CAE deve ser feita por Portaria ou Decreto Executivo, de 
acordo com a Constituição dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, 
observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a EEx a acatar todas as indicações dos 
segmentos representados. 



I - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e a execução do PNAE, com base no 
cumprimento do disposto nos arts. 3° a 5° desta Resolução: 

11 - analisar a prestação de contas da EEx. conforme os arts. 58 a 60. e emitir Parecer Conclusivo 
acerca da execução do Programa no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online: 

111 - comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas. à Controladoria-Geral da União, ao Ministério 
Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, 
inclusive em reLação ao apoio para funcionamento do CAE. sob pena de responsabilidade solidária de seus 
membros: 

IV - fornecer informações e apresentar reLatórios acerca do acompanhamento da execução do 
PNAE. sempre que solicitado: 

V - realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas e eLaboração do Parecer 
Conclusivo do CAE. com a participação de. no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros: 

VI - elaborar o Regimento Interno. observando o disposto nesta Resolução: 

VII - elaborar o Plano de Ação. do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a 
execução do PNAE nas escoLas de sua rede de ensino. bem como nas escoLas conveniadas e demais 
estruturas pertencentes ao Programa. contendo previsão de despesas necessárias para o exercício de 
suas atribuições, e encaminhá-lo à EEx antes do início do ano Letivo. 

§ 1° O Presidente é o responsável pelo envio do Parecer Conclusivo do CAE no Sigecon OnLine. 
No seu impedimento Legal, o Vice-Presidente o fará. 

§ 2° O CAE pode desenvolver regime de cooperação com os ConseLhos de Segurança Alimentar 
e Nutricional e deverá observar as diretrizes por estes estabeLecidas. 

§ 3° Recomenda-se que o CAE estabeleça parcerias para cooperação com outros ConseLhos de 
Alimentação Escolar e com os ConseLhos EscoLares, com vistas ao desenvoLvimento de suas atribuições. 

Art. 45 Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios devem: 

I - garantir ao CAE. como órgão deLiberativo, de fiscalização e de assessoramento, a 
infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua competência, tais como: 

a) locaL apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho: 

b) disponibilidade de equipamento de informática: 

c) transporte para desLocamento dos membros aos Locais reLativos ao exercício de sua 
competência, como para as visitas às escolas e para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE: 

d) disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstos no PLano de Ação do CAE, 
necessários às atividades inerentes as suas competências e atribuições. a fim de desenvolver as atividades 
de forma efetiva. 

11 - fornecer ao CAE. sempre que solicitado. todos os documentos e informações referentes à 
execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de Licitação e/ou chamada pública. extratos 
bancários, cardápios. notas fiscais de compras e demais documentos necessários ao desempenho das 
atividades de sua competência: 

111 - realizar, em parceria com o FNDE. a formação dos conseLheiros sobre a execução do PNAE e 
temas que possuam interfaces com este Programa: 

IV - divuLgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial da EEx 

V - comunicar às escolas sobre o CAE, no início de cada ano Letivo e a cada troca de mandato, 
informando as atribuições do Conselho e a sua composição. com a indicação dos representantes .. 

§ 1° O exercício do mandato de conseLheiro do CAE é considerado serviço público reLevante e 
não será remunerado. 

§ 2" Quando do exercício das atividades do CAE, previstos no art. 19 da Lei nO 11.947/2009 e art. 
44 desta Resolução. recomenda-se a Liberação dos servidores públicos para exercer as suas atividades no 
Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaborado peLo CAE. 



VIII - No caso do Programa de Fomento às EscoLas de Ensino Médio em Tempo Integral, a 
liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, diretamente à Eex, terá como base as informações 
do Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e aqueLas repassadas pela SEB/MEC: 

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste artigo são transferidos peLo 
FNDE a cada EEx em até dez parceLas (fevereiro a novembro) por ano, não podendo cada parcela ter 
cobertura inferior a vinte dias letivos: 

X - os recursos financeiros de que trata o inciso anterior são creditados. mantidos e geridos em 
conta corrente específica para o Programa, a ser aberta pelo FNDE em agência do Banco do Brasil 
indicada pela EEx: 

XI - o FNDE abrirá conta corrente única para movimentação dos recursos do Programa. em 
nome da Secretaria de Estado da Educação ou da Prefeitura Municipal. denominada Conta Cartão PNAE: 

XII - a abertura da conta corrente de que trata o inciso X será realizada gradativamente. para 
todas as EEx. 

XIII - nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebrados entre o FNDE e os bancos 
parceiros, a EEx é isenta do pagamento de tarifas bancárias, fornecimento de extratos bancários. cartão 
magnético ou quaisquer taxas similares referentes à manutenção e movimentação da conta corrente 
aberta para as ações do PNAE: 

XIV - a identificação de incorreções nos dados cadastrais da conta corrente faculta ao FNDE, 
independentemente de autorização da EEx. solicitar ao banco o seu encerramento e demais 
movimentações financeiras dela decorrentes: 

XV - anuaLmente, prioritariamente no mês de janeiro, será permitida a alteração dos domicílios 
bancários por solicitação da EEx. desde que as justificativas apresentadas sejam aceitas pelo FNIDE: 

XVI - a EEx deverá dar publicidade o recebimento dos recursos de que trata este artigo ao CAE. 
aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais, com sede no Municipio 
da respectiva Liberação, no prazo de dois dias úteis, contado da data do crédito na conta corrente 
especifica do Programa. observado o disposto na Lei n' 9.452, de 20 de março de 1997 e na Lei n? 12.527. 
de 18 de novembro de 2011: 

XVII - enquanto não utilizados. os recursos do PNAE deverão ser automaticamente aplicados 
pelas instituições financeiras em fundos de curto prazo, lastreados em títulos da dívida pública federal. 
com resgates automáticos. 

Parágrafo único: Cabe ao ente executor definir se os recursos financeiros devem ser mantidos 
em aplicação de curto prazo ou transferidos para caderneta de poupança. com base em sua previsão de 
desembolso. 

XVIII - a aplicação financeira de que trata o inciso anterior deverá estar vinculada à mesma 
conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se tratar de 
caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante a vinculação do correspondente número 
de operação à conta já existente: 

XIX - na impossibilidade da adoção do procedimento referido no inciso anterior para a aplicação 
dos recursos em caderneta de poupança, deverá a EEx providenciar a abertura de conta específica para 
esse fim na mesma agência depositária dos recursos do PNAE: 

XX - a movimentação de recursos da conta especifica do Programa somente será permitida 
para a compra de gêneros alimentícios ou para a realização de aplicações financeiras e das transferências 
previstas nos arts. 10, 49 e 50 desta Resolução: 

XXI - a movimentação dos recursos financeiros para aquisição de gêneros alimentícios realizar 
se-à exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos 
fornecedores ou UEx. nos casos previstos no art. 49: 

XXII - os rendimentos das aplicações financeiras deverão obrigatoriamente ser computados a 
crédito da conta específica e aplicados exclusivamente no custeio da aquisição de gêneros alimentícios 
para o Programa. e estão sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos: 



§ 3° No caso de a EEx. receber os recursos financeiros do PNAE em conta corrente denominada 
Conta Cartão, a disponibilidade dos recursos financeiros às UEx será realizada por meio de crédito. 
atribuído ao Cartão Magnético vinculado à conta especifica do PNAE da EEx. 

§ 4° O Limite do Cartão PNAE substituirá o repasse de recursos para a conta especifica das 
Unidades Executoras. 

§ 5° Nos casos em que o agricuLtor familiar, o empreendedor familiar ruraL ou suas organizações 
ainda não estiverem aptos a receber o pagamento por meio de cartão magnético, será permitido à EEx 
e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE. 

Art. 50 A EEx que atender aos aLunos de que trata o art. 6° desta Resolução e que transferir as 
suas escolas para outra rede de ensino, após a publicação do Censo EscoLar do ano anterior ao do 
atendimento, fica obrigada a repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE para a EEx que a 
receber, em vaLor correspondente ao número de aLunos transferidos, mediante convênio, no prazo de até 
cinco dias úteis após a efetivação do crédito peLo FNDE, tomando-se como base para esse cáLcuLo o 
Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento. 

Parágrafo único: A transferência dos recursos financeiros a que se refere o caput deste artigo 
não desonera a EEx transferidora da obrigação de prestar contas, observando-se o disposto nesta 
Resolução e na Lei n' 11.947/2009. 

Seção 11 

Da Execução de Recursos Financeiros 

Art. 51 Os recursos financeiros repassados peLo FNDE no âmbito do PNAE são utilizados 
exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 1° A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, deverá 
estar desvinculada do processo de compra do PNAE. 

§2° A EEx que optar por adquirir as refeições, mediante terceirização de serviços, somente 
poderá utilizar os recursos repassados pelo FNDE à conta do PNAE para o pagamento dos gêneros 
alimentícios, ficando as demais despesas necessárias ao fornecimento dessas refeições a seu cargo, com 
recursos próprios, Neste caso, a Entidade deve realizar Licitações distintas, sendo uma para a aquisição de 
gêneros e outra para serviços. 

Art. 52 As despesas realizadas com recursos do PNAE devem ser comprovadas mediante 
documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma da LegisLação à quaL a EEx estiver vincuLada. 

Parágrafo único: Os documentos de que trata este artigo devem ser emitidos em nome da EEx e 
identificados com o nome do FNDE e do Programa. 

Art. 53 A EEx deve impLementar e manter um sistema de controLe de estoque dos gêneros 
alimentícios adquiridos com recursos do PNAE, de modo a: 

I - registrar todas as entradas e saídas de mercadorias: 

11 - fornecer a posição atualizada do estoque físico; 

111 - viabiLizar a realização de levantamentos periódicos dos quantitativos recebidos e 
distribuídos nas escoLas. 

Seção 111 

Da Reversão e Devolução de VaLores ao FNDE 

Art. 54 Ao FNDE é facultado descontar, estornar ou bloquear, conforme o caso, vaLores 
creditados na conta corrente da EEx, mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário dos 
recursos, nas seguintes situações: 

I - ocorrência de depósitos indevidos: 

11 - determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público; 

111 - constatação de irregularidades na execução do Programa: 

IV - constatação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes, 



§ 2° A suspensão dos recursos, prevista nos incisos 11 e 111 deste artigo, ocorrerá a partir do 1° dia 
do mês subsequente ao mês em que a situação da Obrigação de Prestar Contas for considerada 
inadimplente no SiGPC Contas OnLine. 

§ 3° A suspensão dos recursos, prevista no inciso IV deste artigo, ocorrerá a partir da data em 
que for identificado que não há cadastro do responsável técnico pelo Programa nos Sistemas do FNDE. 

§ 4° Ocorrendo a suspensão prevista neste artigo, o Estado, o Distrito Federal e o Município 
devem garantir o fornecimento da alimentação escolar, de acordo com o estabelecido no inciso I do art. 17 
da Lei nO 11.947/2009. 

Art. 57 O restabelecimento do repasse dos recursos do PNAE às EEx ocorrerá quando: 

I - o CAE estiver constituído e a situação do mandato dos conselheiros estiver vigente nos 
sistemas do FNDE: 

11 - reestabelecida a situação de adimplência relacionada a prestação de contas do PNAE; 

111 - motivado por Representação protocoLizada no Ministério Público, nos termos do art. 62 
desta Resolução, após apreciação pela Procuradoria Federaljunto ao FNDE; e/ou 

IV - identificado o cadastro do RT pelo Programa em Sistema do FNDE. conforme previsto no 
art. 15, desta Resolução. 

§ 1° A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas que trata o inciso I deste artigo a partir da data 
de nomeação dos membros do CAE. 

§ 2° A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas a partir do mês em que a documentação de 
que tratam os incisos 11 e 111 deste artigo for protocolizada ou inseri da em Sistemas do FNDE, desde que 
seja até ao último dia útil do mês de outubro do ano em curso, condicionadas à disponibilidade 
orçamentária e financeira. 

§ 3° A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas que trata o inciso IV deste artigo a partir da 
data de vinculação da RT à EEx. 

§ 4° Ao restabelecer os repasses do PNAE. na forma prevista nos incisos 11 e 111 deste artigo. o 
FNDE, após análise de cada caso específico, poderá repassar os recursos financeiros do período referente 
à suspensão. 

§ 5° Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anterior, a EEx deverá enviar ao FNDE 
parecer do CAE assinado pela maioria absoluta dos membros, atestando o fornecimento da alimentação 
escolar pela EEx durante o período da suspensão dos recursos. 

§ 6° A Liberação dos repasses que tratam os incisos I a IV deste Artigo, não abrangerá recursos 
financeiros de exercícios anteriores, 

CAPíTULO VIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA 

Art. 58 A Seduc e a Prefeitura Municipal devem apresentar ao FNDE a prestação de contas do 
total dos recursos recebidos para execução do PNAE. 

Art. 59 A prestação de contas a ser realizada pela EEx, conforme Resolução CD/FNDE nO 
2/2012 e suas alterações, consiste na comprovação do atingimento do objeto e do objetivo do Programa, 
da correta aplicação dos recursos financeiros repassados de cada exercício e do cumprimento das regras 
atinentes aos aspectos técnicos e financeiros da execução do Programa. 

§ 1° Entende-se como objeto, para fins desta Resolução. a aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 2° Os recursos financeiros tratados no caput deste artigo incluem os da delegação de rede, os 
saldos reprogramados de exercícios anteriores e os rendimentos de aplicação financeira auferidos. 

Art. 60 O prazo para a EEx prestar contas no SiGPC Contas OnLine será até 15 de fevereiro do 
exercício subsequente ao do repasse. cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a prestação de 
contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon OnLine até 31 de março, 

§ 1° Os registros realizados no SiGPC Contas OnLine estarão disponíveis no Sigecon OnLine para 
o acompanhamento do CAE durante o exercício. 



dano causado ao erano, quando se tratar de omissao da prestação de contas cujo prazo para 
apresentação ao FNDE tiver expirado em sua gestão. 

CAPíTULO IX 

DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

Art. 63 A fiscalização da gestão e da aplicação dos recursos financeiros provenientes do PNAE 
compete ao FNDE e ao CAE, em conjunto com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino, 
mediante a realização de auditorias e/ou análise dos processos que originarem as prestações de contas. 
sem prejuízo da atuação do órgão de controle interno do Poder Executivo Federal, do TCU, do Ministério 
Público e da sociedade em geral. 

§ 1° O FNDE realizará nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício 
financeiro, auditagem da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do PNAE, por sistema de 
amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que 
julgar necessários, bem como realizar fiscalização ou delegar esta competência a outro órgão ou entidade. 

§ 2° Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigo poderão celebrar convênios, acordos 
ou outros instrumentos congêneres, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e aperfeiçoar o 
controle da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do PNAE. 

CAPíTULO X 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

Art. 64 O monitoramento consiste em um processo permanente, a distância e in loco, de 
levantamento de dados, de análise e sistematização de informações e de verificação do andamento da 
execução do Programa, visando corrigir possíveis distorções, aprimorar a gestão e subsidiar a sua 
avaliação. 

§ 1° O processo de monitoramento a distância trata do acompanhamento de processos-chaves 
na lógica de intervenção, o qual permite célere avaliação situacional e identificação de anormalidades. A 
EEx deverá informar, em sistema informatizado próprio do FNDE, obrigatoriamente, durante o exercício 
financeiro, na forma a ser regulamentada a partir da liberação do sistema. 

§ 2° O processo de monitoramento in loco do PNAE ocorre pela definição de critérios objetivos 
de seLeção das EExs que são monitoradas, baseados nos dados colhidos em sistema informatizado, e que 
envolve, entre outras atividades, visitas de campo. 

Art. 65 A avaliação do PNAE dar-se-á mediante análise das informações coletadas por meio do 
monitoramento, das assessorias técnicas, das pesquisas e dos pareceres técnicos, de modo a verificar se 
foram atingidos o objeto, o objetivo e as metas do Programa. 

Parágrafo único. O FNDE poderá celebrar convênios ou acordos. em regime de cooperação. 
para auxiliar e otimizar o controle do Programa, conforme disposto no parágrafo único, do art. 9°, da Lei n? 
11.947/2009. 

CAPíTULO XI DAS DENÚNCIAS 

Art. 66 Qualquer pessoa física, associação ou sindicato, assim como demais pessoas jurídicas 
que representem a sociedade no controle da gestão pública, é parte legítima para denunciar 
irregularidades ou ilegalidades na execução do PNAE perante o FNDE. 

§ 1° A denúncia deverá conter: 

I - a descrição do fato com o maior número de informações possíveis para que seja apurada a 
provável irregularidade ou ilegalidade: 

11 - a identificação do órgão da Administração Pública e do responsável pela prática da 
irregularidade ou ilegalidade, bem como o local e a data provável do ocorrido. 

§ 2° Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do denunciante. 

Art. 67 As denúncias destinadas ao FNDE deverão ser encaminhadas à sua Ouvidoria. no 
seguinte endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Brasília, DF, CEP 70070-929, ou 
para o endereço eletrônico do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv) em 
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